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ACORDO RED HAT

ACORDO que entre si celebram a RED HAT BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.069.791/0001-55, com sede à Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3900, 8º andar, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo,  neste ato 
representado na forma de seu Contrato Social, doravante denominada simplesmente 

, neste ato representada pelo seu/sua (cargo), Sr.(Sra.) MARIA ISABEL 
PUIG, inscrito no CPF nº 205.371.098-54 e RG nº 23.389.318-0 e a Empresa de 
Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo PRODAM-
SP S/A, com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Líbero Badaró, 
425 - Centro - CEP: 01009-000 - São Paulo SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
43.076.702/0001-61, doravante denominada simplesmente "PRODAM", neste ato 
representada pelos seu Diretor Presidente, Sr. JOHANN NOGUEIRA DANTAS, inscrito 
no CPF nº 561.964.155-49 e RG nº 38.019.322-X SSP/SP e seu Diretor de 
Infraestrutura e Tecnologia, Sr. MAURICIO GONÇALVES PIMENTEL, inscrito no CPF 
nº 082.366.688-35 e RG nº 20.510.067-3.

I - OBJETO

1.1. O presente Acordo objetiva definir parâmetros dos Produtos e Serviços de 

Subscrição da Red Hat descritos no Anexo III Produtos RED HAT

e respectivos valores máximos de referência, em caso de contratação futura, em 

documento próprio e específico, de produtos e serviços RED HAT, mediante os 

-se os preceitos da legislação vigente, de 

acordo com os Anexos abaixo:

Anexo I Termos e Condições dos Produtos RED HAT

Anexo II Definições

Anexo III Tabela de Serviços e Preços

Anexo IV - Termo de Adesão ao Acordo

1.2. O uso dos Produtos RED HAT estão condicionados e são regidos pelos termos e 

condições padrão de mercado da Red Hat no momento da venda e descritos no 

Anexo II.

1.3. Os Serviços de Subscrição de Softwares RED HAT listados neste Acordo 

compreendem, durante a sua respectiva vigência:
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a) Acesso aos Softwares RED HAT em código binário, códigos fonte e 

documentação técnica;

b) Acesso às atualizações dos softwares, upgrades, correções de bug, 

orientações de segurança e reparos de bugs para os Softwares RED HAT

quando e se disponíveis; e

c) Acesso ao Red Hat Customer Portal para questões e suporte técnico 

relacionados aos Softwares RED HAT, gerenciamento das subscrições e 

consulta à base de conhecimento composta pelos artigos técnicos de suporte

RED HAT.

1.4. A RED HAT adota no Brasil os modelos direto e indireto de vendas, sendo que 

neste, os atos comerciais relativos à venda dos Produtos Red Hat no âmbito da 

Administração Pública Brasileira são realizados unicamente por suas revendas 

autorizadas independentes e autônomas. Dessa forma, são as referidas 

revendas que efetivamente apresentam as propostas de preço nas licitações 

públicas para fornecimento de serviços no âmbito da Administração Pública no 

Brasil, sendo certo que a RED HAT não possui controle sobre os preços 

praticados por suas revendas autorizadas.

1.5. A celebração deste Acordo pelas Partes não implica em um compromisso de 

compra ou de venda de quaisquer serviços, e não acarretará quaisquer 

obrigações até que um contrato específico seja assinado.

1.6. Após a assinatura deste Acordo, caso a RED HAT altere seu modelo de negócio 

ou política de comercialização de Produtos RED HAT, este(a), somente será 

praticado(a) pela PRODAM após análise, validação e consentimento prévio da 

PRODAM. Caso a PRODAM não esteja de acordo com tal novo modelo de 

negócio ou política de comercialização, a mesma poderá rescindir o presente 

Acordo conforme disposto neste instrumento.

1.7. Este Acordo estende-se à Administração Pública Estadual e Municipal do Estado 

de São Paulo. Entende-se por Administração Pública: Secretarias, Autarquias, 

Fundações, Empresas Públicas e outros órgãos ou entidades públicas, todos 

vinculados ao Governo Estadual e/ou Municipal do Estado de São Paulo, ora 

denominados ÓRGÃOS.

1.8. Os Produtos Red Hat discriminados neste Acordo, no Anexo III, serão adquiridos 

por meio de instrumento(s) específico(s), denominado(s) Contrato(s) de 

Operacionalização do Acordo ("Contratos de Operacionalização"), a serem 

assinados entre revendas autorizadas pela Red Hat e a PRODAM, nos termos da 

Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e suas alterações.
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II - CONDIÇÕES COMERCIAIS

2.1. Os Produtos RED HAT abrangidos por este Acordo limitam-se àqueles previstos 

e descritos no Anexo III. 

2.2. Os Produtos RED HAT constantes nas Tabelas de Serviços e Preços Anexo III

deste Acordo, têm seus valores em moeda local (Real), já contendo todos os 

impostos aplicáveis. Referidas tabelas terão validade de 12 (doze) meses 

contados da assinatura deste Acordo. Após este prazo, as tabelas constantes

no Anexo III serão substituídas por uma nova tabela submetida pela RED HAT, 

observado o disposto na 2.3.1.

2.3. Não obstante o exposto acima, a Tabela de Serviços e Preços objeto do Anexo III

ao presente instrumento contém informações do fabricante à época da 

assinatura do Acordo e, durante a vigência do mesmo, tais serviços e preços 

poderão ser atualizados de forma a refletir as atualizações segundo a política 

mundial RED HAT.  No entanto, atualizações de valores somente poderão 

ocorrer anualmente, conforme previsto na cláusula 2.2. 

2.3.1. Todas as Tabelas de Serviços e Preços devem ser encaminhadas por meio 

eletrônico (e-mail para certificados_software@Prodam.sp.gov.br) no 

formato original RED HAT e no formato requisitado pela PRODAM

(planilha Excel, a ser apresentada durante a negociação deste Acordo e 

de eventuais Acordos futuros).

2.3.1.1. A PRODAM tem o prazo de até 60 (sessenta) dias a partir da data 

de recebimento da Tabela para checagem, validação e 

concordância da sua aplicação.

2.3.1.2. A RED HAT será informada sobre a validação da lista por e-mail. Caso a 

PRODAM não se manifeste dentro do prazo de até 60 (sessenta) dias 

supra referido, a nova Tabela enviada pela RED HAT será considerada 

válida e parte integrante do presente Acordo.

2.4. Os valores máximos de referência aplicados para os produtos constantes na 

Tabela de Serviços e Preços Anexo III compreendem os preços dispostos no 

Anexo IV, menos 12 % (doze por cento) de desconto. 

2.5. A Prodam e/ou órgãos ou entidades públicas da Administração Direta e Indireta, 
vinculados ao Governo Estadual e/ou Municipal do Estado de São Paulo, que 
aderirem ao presente Acordo poderão utilizar os Produtos Red Hat previstos 
neste Acordo durante a vigência do mesmo: A) Para uso interno da corporação; 
B) Na Prestação dos Serviços típicos da Administração Pública à população 
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desde que previsto no Estatuto Social; C) É vedada a revenda ou redistribuição 
dos Produtos Red Hat para terceiros. 

III GARANTIAS, RESPONSABILIDADES, PROPRIEDADE INTELECTUAL, 

CONFIDENCIALIDADE E CONTROLE DE EXPORTAÇÃO

3.1. A RED HAT poderá disponibilizar os serviços que integram o Anexo III - Tabela 

de Serviços e Preços, objeto deste Acordo, durante a vigência deste Acordo e sob 

as penas da lei, para serem instalados para fins de testes, avaliação e migração, 

por um período não maior que 60 (sessenta) dias corridos, sem custo adicional, 

mediante solicitação por e-mail a um representante de vendas da RED HAT e 

sujeito aos termos de uso de produtos para teste da RED HAT.

3.2. A RED HAT garante que os Produtos RED HAT operarão durante a vigência de 

tal Subscrição, em todos os aspectos essenciais, da forma descrita nos Termos e 

Condições dos Serviços RED HAT no Anexo I. A RED HAT garante também que 

o Suporte Técnico Red Hat aos Serviços de Subscrição RED HAT vigentes será 

prestado de maneira profissional, consistente com os padrões da indústria e dos 

termos de suporte da RED HAT dispostos no Anexo I. Em caso de violação 

comprovada das garantias da RED HAT dispostas no Anexo I, se o cliente tiver 

adquirido serviços RED HAT através de uma revenda autorizada da RED HAT, o 

cliente deverá notificar tal revenda autorizada.

3.3. A RED HAT declara e garante que (a) é investida de autoridade para celebrar este 

Acordo, (b) os serviços serão executados de maneira profissional e diligente por 

pessoal qualificado, (c) segundo o conhecimento da RED HAT, os Softwares

não possuem, no momento da entrega, mecanismos ou código prejudiciais para 

danificar ou corromper os Softwares, e (d) os serviços cumprirão com todos os 

aspectos substanciais das leis aplicáveis à RED HAT, como prestadora dos 

Serviços. O cliente declara e garante que (a) é investido de autoridade para 

celebrar este Contrato, e (b) o uso dos Serviços Red Hat cumprirá com todas as 

leis aplicáveis, e não usará os Serviços Red Hat para quaisquer atividades 

ilegais.

3.4.   Os Serviços de Subscrição Red Hat não foram testados em todas as situações 

sob as quais poderão ser usados. A RED HAT não será responsável pelos 

resultados obtidos através do uso dos Serviços de Subscrições Red Hat e o 

cliente será exclusivamente responsável por determinar usos apropriados para 

os Serviços de Subscrição Red Hat e por todos os resultados de tal uso -

Particularmente, os Serviços de Subscrição Red Hat não foram especificamente 

projetados, fabricados ou destinados para o uso (a) no projeto, planejamento, 



AC-15.11/2021

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo
Rua Líbero Badaró, 425 - Centro - CEP: 01009-000 - São Paulo - SP 

prodam.sp.gov.br | prodam@prodam.sp.gov.br

construção, manutenção, controle, ou operação direta de instalações nucleares, 

(b) no controle, navegação ou sistemas de comunicação de aeronaves, (c) 

sistemas de armas, (d) sistemas de suporte direto à vida, (e) ou outros ambientes 

perigosos semelhantes.

3.5. Os Serviços de Subscrição compreendem também a manutenção e suporte 

técnico aos Softwares RED HAT listados neste Acordo durante a vigência da 

Subscrição adquirida, após o que, caso não se proceda sua renovação, a licença 

de uso do software Red Hat poderá ser mantida e utilizada pela PRODAM (ou 

órgão aderente, conforme o caso) no estado existente na data do vencimento e 

no ambiente original de instalação,  entretanto  sem quaisquer direitos de 

manutenção, correções, atualizações e suporte técnico, sujeito ao disposto no 

Anexo I. Enquanto a PRODAM (ou órgão aderente, conforme o caso) tiver 

Subscrições ativas, a PRODAM (ou órgão aderente, conforme o caso) será

obrigada a adquirir as Subscrições aplicáveis em uma quantidade equivalente 

ao número total e a capacidade total de Unidades daquele Produto RED HAT 

em uso pela PRODAM (ou órgão aderente, conforme o caso). 

3.6. A PRODAM (ou órgão aderente, conforme o caso) compromete-se, na utilização 

dos Softwares RED HAT de propriedade intelectual da RED HAT (ou por ela 

licenciados), a não os alterar, copiar, modificar, desassemblar, descompilar, 

estudar ou torná-los objeto de engenharia reversa, sem prévia e expressa 

autorização da RED HAT, ou de seus licenciadores.

3.7. A PRODAM (ou orgão aderente, conforme o caso) não poderá alterar o código 

fonte ou os serviços para coletar e/ou transmitir dados pessoais identificáveis, tais 

como informações através das quais uma pessoa pode ser identificada, incluindo: 

nome, endereço, telefone, RG, CPF, CNPJ, sites de consumo, contas e endereços 

de e-mail, dados de contas bancárias, transações com cartões de crédito, 

sistemas eletrônicos de pagamentos, dados de certificação digital, interceptações 

e/ou violação ao sigilo telefônico, sigilo profissional, fiscal e financeiro na forma da 

Lei e Constituição Federal. A RED HAT declara que, ao prestar os Serviços RED 

HAT aos seus clientes, a RED HAT não utiliza ou exige nenhum dado pessoal do 

cliente além das informações de contato comercial dos funcionários do cliente 

para fins de faturamento, suporte técnico e comunicação com relação ao 

desempenho dos contratos da Red Hat com o cliente, cujo tratamento será 

realizado nos termos da legislação vigente.
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IV AUDITORIA

4.1.    A RED HAT ou quem for designado por ela, a seu critério, poderá realizar 

uma auditoria anual nas instalações dos clientes que adquirirem Produtos

RED HAT, durante a vigência de tais produtos e/ou serviços e por um ano 

após a vigência, para fins de verificação dos produtos e/ou serviços RED

HAT contratados, conforme disposto no Anexo I e respeitadas as 

seguintes premissas:

O levantamento para fins de Auditoria será formalmente comunicado à PRODAM

e/ou órgão aderente com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência;

A realização deverá ser feita com o menor impacto possível nas operações 

cotidianas da PRODAM e/ou do órgão aderente;

O trabalho da RED HAT nas dependências da PRODAM e/ou do órgão aderente 

será acompanhado por pessoas indicadas pela PRODAM e/ou pelo órgão 

aderente; 

Não será permitido o uso de agentes de rede e assemelhados (ou seja, a 

instalação de programas para a realização de tal auditoria), estranhos ao 

ambiente PRODAM e/ou ao ambiente do órgão aderente, para coleta de 

informações;

Os dados e o todo levantamento obtido serão tratados com sigilo absoluto sujeito 

aos termos do Anexo I;

Os custos decorrentes dos recursos alocados pela PRODAM (ou órgão aderente) 

e RED HAT nas atividades inerentes à auditoria serão negociados previamente.

V PRAZO DE VIGÊNCIA E RESCISÃO

5.1. O prazo do presente Acordo é de 36 (trinta e seis) meses a contar de sua 

assinatura, ou da última assinatura digital realizada, considerando-se a cláusula 

2.2 que prevê a negociação de novos valores da tabela de preços a cada 12 

(doze) meses. Caso as Partes não estejam de acordo com tais novos valores 

anuais da tabela de preços, quaisquer das Partes poderá rescindir o presente 

Acordo conforme disposto neste instrumento. As Partes poderão, de comum 

acordo, prorrogar o prazo de vigência deste instrumento e negociar novos 

valores de referência mediante assinatura de Termo Aditivo até os limites da lei.
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5.2. Este Acordo poderá ser rescindido por quaisquer das Partes por qualquer motivo 

e em qualquer momento após aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias à outra 

Parte.

5.3. Este Acordo poderá ser rescindido por quaisquer das Partes na hipótese de a 

outra descumprir o disposto neste instrumento e deixar de sanar referido 

descumprimento em 30 (trinta) dias a partir do recebimento de notificação por 

escrito da parte contrária. 

5.4. A rescisão deste acordo não implicará no encerramento dos Serviços de 

Subscrição, Manutenção e Suporte Técnico, então vigentes, para os Serviços

RED HAT contratados pelos Contratos de Operacionalização decorrentes deste 

Acordo, sem que, no entanto, sejam permitidas renovações de contratos de 

operacionalização caso o presente Acordo não esteja mais vigente.

5.5. Este Acordo será considerado automaticamente rescindido em caso de falência, 

liquidação ou recuperação judicial, a partir da data do requerimento do fato. 

5.6. Fica garantida a aplicação de todas as condições comerciais descritas neste 

Acordo para todas as contratações de Produtos RED HAT ocorridas até o último 

dia de vigência deste. Ainda que os efeitos de referidas contratações e a validade 

dos certificados ultrapassem esta vigência, a RED HAT permanecerá obrigada a 

cumprir com seus clientes todas as obrigações do Anexo I durante a vigência dos 

Produtos RED HAT que tenham sido adquiridas em conformidade com os termos 

e condições estabelecidos neste Acordo.

VI - SIGILO

6.      As Partes estão obrigadas a manter sigilo absoluto em relação à quaisquer 
Informações Confidenciais obtidas de qualquer forma ou fornecidas pela outra 
Parte ou pelo Cliente durante a vigência deste Acordo, e não divulgará, copiará, 
fornecerá, nem mencionará as referidas informações a terceiros por 5 (cinco) anos 
contados da divulgação da Informação Confidencial, uma vez que tais 
informações pertencem exclusivamente à Parte.

VII - DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. As Partes deste Acordo são e permanecerão contratantes independentes e nada 

RED 
HAT e a PRODAM, ou a RED HAT e quaisquer dos sócios, administradores, 
empregados e cessionários da PRODAM. Neste sentido, nenhuma das Partes 
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terá poderes para obrigar a outra parte perante terceiros ou para assumir 
obrigações em nome da outra, exceção feita ao já previsto neste Acordo. 

7.2. O presente Acordo, incluindo seus respectivos Anexos, constituem o acordo 
integral entre as Partes, substituindo todos os outros documentos, cartas, 
memorandos ou propostas entre as Partes, bem como os entendimentos orais 
mantidos entre as mesmas, anteriores à presente data no que se referir aos 
serviços contratados sob os termos desse Acordo. Na hipótese de conflito entre o 
disposto no Acordo e/ou em seus Anexos, as Partes acordam que prevalecerão, 
na seguinte ordem: os termos do Acordo e dos Anexos. 

7.3.  Toda e qualquer modificação, alteração, redução ou adição ao presente Acordo 
deverá ser feito por instrumento escrito, assinado por todas as Partes. Não 
obstante, em caso de renovação, majoração, redução ou resilição do objeto dos 
Anexos deste Acordo, observados os termos deste Acordo e de seus Anexos e a 
exclusivo critério da RED HAT, as Partes poderão prorrogar o prazo de vigência 
deste instrumento e negociar novos valores de referência mediante assinatura de 
Termo Aditivo.

7.4. Na hipótese de qualquer cláusula, termo ou disposição do presente Acordo vier a 
ser declarada nula, ou não aplicável, tal nulidade ou inexequibilidade não afetará 
as demais disposições, que permanecerão em pleno vigor e validade.

7.5. A omissão ou tolerância das Partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e 
condições deste Acordo ou de seus Anexos não constituirá novação, renúncia ou 
alteração das disposições aqui previstas, nem afetará os seus direitos, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.

7.6 Salvo estipulação em contrário, as comunicações e notificações entre as Partes 
decorrentes do presente Acordo serão feitas por escrito ou mediante instrumentos 

Notificação
eletrônico. A Notificação deverá ser dirigida aos endereços constantes da 
qualificação das Partes ou endereços eletrônicos, conforme seguem: 
acordosdesoftwares@Prodam.sp.gov.br (para a PRODAM) e dealdesk-
latam@redhat.com (para a RED HAT).

7.7 As Partes contratantes declaram, sob as penas da lei, que os signatários do 
presente instrumento e dos seus Anexos são seus procuradores/representantes 
legais, devidamente constituídos na forma dos respectivos Estatutos/Contratos 
Sociais, com poderes para assumir as obrigações ora contraídas.

7.8. A assinatura do presente instrumento não terá qualquer efeito em relação a valores 
devidos em razão de instrumentos contratuais, pedidos de compra e/ou anexos 
anteriores a este Acordo e não afetará outras contratações havidas entre as Partes 
fora desse escopo.
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VIII - FORO

8.1. As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, como único competente para 
conhecer e dirimir quaisquer questões oriundas do presente Acordo, com 
expressa renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este Acordo em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, 26 de novembro de 2021.

__________________________                          
JOHANN NOGUEIRA DANTAS    
  Diretor Presidente PRODAM

______________________________
MAURICIO GONÇALVES PIMENTEL
Diretor de Inovação e Arquitetura Organizacional - PRODAM            

_________________________
MARIA ISABEL PUIG
Administradora - RED HAT

Testemunhas:

_________________________________
Nome:
CPF:

_________________________________
Nome:
CPF:
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ANEXO I

Termos e Condições dos Serviços de Subscrição RED HAT

Os termos e condições que regem o uso dos Serviços RED HAT listados no Anexo III
serão os termos do Contrato Enterprise Red Hat e do Anexo I Serviços de Subscrição, 
ambos disponíveis em http://www.redhat.com/licenses.
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ANEXO II

DEFINIÇÕES

significa uma conta que habilita você a acessar e usar as Red Hat Online 
Properties e pode incluir um nome de usuário e senha ou outros meios de 
acesso designados pela Red Hat.

significa uma entidade que é proprietária ou controla, é de propriedade 
de ou controlada por, ou está sob controle e propriedade comum com uma 

controle
dirigir a administração e as políticas de uma entidade, seja através da 
propriedade de títulos com direito a voto, por contrato ou de outra maneira.

significa um provedor de nuvem, distribuidor, revendedor, 
OEM ou outro terceiro autorizado a revender ou distribuir Produtos Red Hat. 

significa um pedido referente a um Produto Red 
Hat realizado por intermédio de um Parceiro Comercial.

ou significa a pessoa ou entidade que está adquirindo o direito 
de usar ou acessar os Produtos Red Hat e que é parte neste Contrato 
Enterprise.

significa quaisquer dados, informações, software ou 
outros materiais que você fornecer para a Red Hat sob o Contrato Enterprise. 

significa informações divulgadas pela Parte 
Divulgadora para a Parte Destinatária durante a vigência do Contrato que (i) 
estejam marcadas como confidenciais; (ii) se divulgadas oralmente, sejam 
claramente descritas como confidenciais no momento da divulgação e sejam 
subsequentemente registradas por escrito, marcadas como confidenciais e 
enviadas para a Parte Destinatária dentro de 30 (trinta) dias a contar da 
divulgação oral; ou (iii) sejam de uma natureza que a Parte Destinatária saiba 
que é confidencial para a Parte Divulgadora ou que seja razoavelmente 
esperado que a Parte Destinatária soubesse que é confidencial.  

significa software ou informações técnicas que estejam 
sujeitos ao Regulamento da Administração de Exportações dos Estados 
Unidos. 

significa o que acontecer antes entre (a) a data da última 
assinatura neste Contrato Enterprise ou em um Formulário de Pedido, (b) sua 
aceitação online deste Contrato Enterprise, e (c) quando você pela primeira vez 
receber  acesso a um Produto Red Hat. 
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significa Produtos Red Hat oferecidos 
gratuitamente somente para avaliação e não para fins de produção, incluindo 

-

significa quaisquer idéias, sugestões, propostas ou outro feedback que 
você possa fornecer em relação aos Produtos Red Hat.

são os montantes a serem pagos pelo Cliente para a Red Hat 
(diretamente ou através de um Parceiro Comercial) pelos Produtos Red Hat.

significa os termos contidos nas Cláusulas 1 a 15 do Contrato
Enterprise.

significa Subscrições para acesso a uma das Red Hat 
Online Properties. 

é o documento padrão de pedido da Red Hat ou o 
formulário de compra online usado para pedir Produtos Red Hat.

significa (a) os Anexos de Produto Red Hat estabelecidos 
em: https://www.redhat.com/en/about/agreements#prodapps, ou (b) para 
Serviços Profissionais, que estejam incorporados em uma declaração de 
serviços aplicável. 

significa serviços de consultoria prestados pela Red Hat.

significa websites, portais e Serviços hospedados da 
Red Hat incluídos nos Produtos Red Hat ou fornecidos em relação aos 
Produtos Red Hat. 

significa Software, Serviços, Subscrições e outras ofertas com 
a marca Red Hat disponibilizadas pela Red Hat. 

significa serviços oferecidos com a marca Red Hat tais como 
Subscrições, Serviços Profissionais, Serviços de Treinamento, acesso às Red 
Hat Online Properties ou outros serviços oferecidos pela Red Hat.

significa o período durante o qual você tem direito concedido 
pela Red Hat a usar, receber acesso ou consumir um Produto Red Hat 
específico, de acordo com um Formulário de Pedido ou um pedido de um 
Parceiro Comercial. 

significa os preços constantes na Tabela de 
Serviços e Preços Anexo IV deste Acordo, que incluem Impostos e são 
determinados contando as Unidades associadas com o Produto RED HAT 
aplicável. Por exemplo, Subscrições podem ser precificadas com base no número 
de sistemas ou nós. Os clientes que adquirirem os Produtos RED HAT devem 
concordar em pedir e pagar pelo tipo e quantidade apropriados de Produtos Red 
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Hat com base nas Unidades que tal cliente usar ou implantar. Se, durante a 
vigência do contrato entre RED HAT e cliente, o número efetivo de Unidades que 
o cliente usar ou implantar exceder o número de Unidades que o cliente pediu e 
pelas quais pagou, tal cliente deve reportar imediatamente à revenda autorizada 
pela RED HAT o número de Unidades adicionais usadas ou implantadas e a(s) 
data(s) na(s) qual(is) esta(s) foi(ram) usada(s) ou implantada(s). A RED HAT, ou a 
revenda autorizada pela RED HAT caso a compra tenha sido através da mesma, 
emitirá uma fatura contra o cliente e o cliente deve concordar em pagar pelas 
Unidades adicionais em conformidade com suas condições de pagamento 
aprovadas.  Todas as tarifas, despesas e outros montantes pagos por um cliente 
pelos Produtos RED HAT não são reembolsáveis. 

significa software com a marca Red Hat incluído nas ofertas de 
Produtos e Serviços Red Hat.

significa uma oferta por prazo determinado de Serviços Red Hat, 
exceto Serviços Profissionais.

significa um terceiro que presta serviço(s) à Red Hat para que a Red 
Hat ofereça Serviços aos seus Clientes e/ou Parceiros Comerciais. 

significa qualquer forma de tributação seja de qualquer natureza e seja 
qual for a autoridade que a impôs, incluindo quaisquer juros, sobretaxas ou 
penalidades, originadas de ou relacionadas com este Contrato Enterprise ou 
com quaisquer Produtos Red Hat, exceto impostos baseados na renda líquida 
da Red Hat. 

significa acesso a cursos de treinamento Red Hat, 
incluindo cursos online ou cursos fornecidos em um  local, conforme acordado 
entre as partes. 

significa a base sobre a qual Tarifas são determinadas para Produtos 
Red Hat, conforme estabelecido nos Anexos de Produto ou em um Formulário 
de Pedido. 

significa os Produtos Red Hat que você tiver comprado, 
licenciado, ou sobre os quais tenha adquirido de outra maneira o direito a 
acesso ou uso. 
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ANEXO III

TABELA DE PRODUTOS E PREÇOS

(anexada ao final do acordo)
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ANEXO IV

Termo de Adesão ao Acordo

O presente Acordo foi firmado entre a Empresa de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Município de São Paulo PRODAM-SP S/A, com sede no 
município de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Líbero Badaró, 425 - Centro - CEP: 
01009-000 - São Paulo SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.076.702/0001-61 e a 
RED HAT BRASIL LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 8º andar, na cidade de São Paulo, estado 
de São Paul RED HAT , conforme a 
documentação que acompanha o instrumento.

CONSIDERANDO:
Que a RED HAT é subsidiária da Red Hat, Inc., empresa norte americana fornecedora 
global de software de código aberto que seleciona, desenvolve, compila, empacota e 
integra componentes de software de código aberto para formação dos produtos e 
serviços de marca Red Hat, que são utilizados no Estado de São Paulo.

Que, pelo presente Termo de Adesão ao Acordo RED HAT-PRODAM, o <órgão 
aderente> acata totalmente as condições gerais por meio das quais poderá utilizar os 
valores de referência estabelecidos em conformidade com os termos e condições do 
Acordo RED HAT-PRODAM em processos licitatórios específicos para aquisição de 
quaisquer serviços Red Hat previstos e descritos no Anexo IV do Acordo RED HAT-
PRODAM;

Que a assinatura e celebração deste Termo de Adesão ao Acordo RED HAT não obriga, 
direta ou indiretamente, o <órgão aderente> a celebrar qualquer contrato de 
fornecimento de Produtos e Serviços para a aquisição ou fornecimento com a RED HAT 
e mantém sua liberdade de utilizar outros instrumentos para contratação de Produtos 
e/ou Serviços RED HAT com uma revenda autorizada da RED HAT, respeitada a 
legislação em vigor;

Que a RED HAT adotou no Brasil os modelos direto e indireto de vendas, sendo que 
neste último os atos comerciais relativos à venda das Subscrições Red Hat no âmbito 
da Administração Pública Brasileira são realizados unicamente por suas revendas 
autorizadas independentes e autônomas e que, portanto, cabe ao <órgão aderente> 
ao Acordo selecionar através de licitações públicas, os Fornecedores RED HAT 
responsáveis pelo fornecimento de Produtos e/ou Serviços RED HAT  nele constantes, 
as quais levarão em consideração os tributos aplicáveis, custos e outros elementos 
para, a seu critério, compor os preços a serem praticados. Dessa forma, são as referidas 
revendas que efetivamente apresentam as propostas de preço nas licitações públicas 
para fornecimento de bens e serviços no âmbito da Administração Pública no Brasil, 
sendo certo que a RED HAT não possui controle sobre os preços praticados por suas 
revendas autorizadas.
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Resolvem nesta data celebrar o presente termo de adesão ao Acordo RED HAT-
PRODAM, acordando em respeitar as cláusulas e condições constantes naquele 
documento. Nos lugares e datas indicados em cada caso, assinam-se 3 (três) vias de 
um mesmo teor e a um único efeito.

RED HAT           <ORGÃO ADERENTE>
Nome:                                                                    Nome:   
Título:                                                                     Título:
Assinatura:                             Data:                        Assinatura:               Data:
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gamento de reembolso de Assistência Médica aos empregados 
da SPUrbanismo durante o ano de 2021, programado para pa-
gamento com recursos próprios da SPUrbanismo, sob Nota de 
Reserva no sistema SOF n° 146/2021 (055728905), onerando a 
dotação 05.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.08.00.09.

A fiscalização do contrato será exercida por Valdete de 
Oliveira, RF 4962-0.

II - À DAF/GCL para providências quanto à publicação.
III - À DAF/GFI para a emissão da nota de empenho.

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO DO DIA 03/12/2021.

ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 906
SÃO PAULO URBANISMO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
6068.2021/0006500-3 - Área pública: Aquisição e 

doação de área
Interessados: MAIRIPORA INCORPORADORA LTDA CNPJ: 

17.922.338/0001-01
COMUNIQUE-SE : Para cumprimento do item 7 da Portaria 

SMUL nº 31 de 25 de maio de 2021, nos termos do documento 
SEI 055400931, o interessado deverá apresentar os documentos 
listados a seguir com data de emissão dentro do periodo de va-
lidade: 1. Titulo de propriedade e Certidão de Filiação Vintenaria 
do imóvel; 2. Certidão Estadual de Distribuição civil em geral; 
3. Certidões Negativas de Cartórios de Protestos de SP ( 1º ao 
10º); 4. Certidão de Distribuição da Justiça Federal - Ações e 
Execuções civeis, fiscais, criminais e juizados Especiais Federais 
Criminais Adjuntos; 5. Certidão Negativa de Tributos imobilia-
rios - Municipio de São Paulo.

 PROCESSO: 7810.2021/0001053-0
DESPACHO
I. À vista dos elementos que instruem este processo, RETI-

FICO o despacho (documento SEI nº 055318441), publicado no 
D.O.C. de 30 de novembro de 2021 - página 110 (documento 
SEI nº 055616524), onde se lê: "Nota de Reserva nº 109/2021", 
leia-se: "Notas de Reservas nº 109/2021 e 141/2021".

 PROCESSO SEI Nº 7810.2021/0001485-4

DESPACHO INTERNO SP-URB/DAF-GFI Nº 
055413749

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de adiantamento nº 7810.2021/0001485-4 em nome 
de NELSON ANTÔNIO MARQUES MENDES, referente ao 
período de outubro/2021, no valor de:

Valor adiantamento: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Valor utilizado: R$ 285,34 (duzentos e oitenta e cinco reais 

e trinta e quatro centavos)
Valor devolvido: R$ 2.714,66 (dois mil setecentos e quator-

ze reais e sessenta e seis centavos)

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

   COMUNICADO CEA
Chamamento Público CH/002/2021/SGM-SEDP
Processo Administrativo SEI 6016.2021/0086735-1
Objeto: Realização de estudos, diagnósticos, levantamentos 

e projetos com vistas a auxiliar a Administração Pública Munici-
pal na concepção de soluções inovadoras para futura iniciativa 
para gestão predial das unidades educacionais da DRE São 
Mateus e DRE Pirituba da cidade de São Paulo.

Assunto: Reunião com Autorizado
Informa-se ter sido solicitada reunião pelo Autoriza-

do Radar PPP Ltda., no âmbito do Chamamento Público nº 
CH/002/2021/SGM-SEDP, a ser realizada no dia 09/12/2021.

 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO

 ROCESSO SEI Nº 6013.2020/0005239-2
TC 013/SG/2020. Contratação de empresa especia-

lizada na intermediação e agenciamento de serviços de 
transporte individual remunerado de passageiros via apli-
cativo web e mobile com apoio operacional e tratamento 
de dados, provedores apoio operacional e tratamento de 
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem da internet, provedores de conteúdo e 
outros serviços de informação na internet. Rescisão con-
tratual amigável. Autorização.

DESPACHO
I - À vista dos elementos contidos no presente, em es-

pecial a manifestação da Divisão de Gestão de Contratos 
(SEI 053457371) o parecer da Coordenadoria Jurídica (SEI 
054660668) desta Pasta,que adoto como razões de decidir, com 
fundamento no art. 79, II e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, na 
Lei Municipal nº 13.278/02, e no Decreto nº 44.279/03 e suas 
alterações, e em face da competência delegada por meio do art. 
2º, II, "a", da Portaria nº 11/SMG/2021, AUTORIZO, a partir de 
01/06/2021, a rescisão amigável do Contrato nº 013/SG/2020, 
firmado com a empresa KGA DESENVOLVIMENTO E TECNO-
LOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 24.784.257/0001-40, 
e que tem como objeto a contratação de empresa especializada 
na intermediação e agenciamento de serviços de transporte 
individual remunerado de passageiros via aplicativo web e mo-
bile com apoio operacional e tratamento de dados, provedores 
apoio operacional e tratamento de dados, provedores de servi-
ços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, prove-
dores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, 
para atender às necessidades de serviço desta Secretaria.

 PROCESSO SEI Nº 6013.2015/0000082-2
TC nº 014/SEMPLA/2017 – Prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de equipamento (ele-
vador) de carga, da marca Zenit, Chapa patrimonial PMSP 
50.115.189. Proposta de Termo Aditivo nº 04, visando a 
sua prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses.

DESPACHO
I- À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

as manifestações da Divisão de Gestão de Contratos em SEI nº 
053804922 e da Coordenadoria Jurídica em SEI nº 054568165, 
com fundamento artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93, 
na Lei Municipal nº 13.278/02, no artigo 46 do Decreto Mu-
nicipal nº 44.279/03 e alterações e no Decreto Municipal nº 
58.606/19, por meio da competência delegada pelo art. 2º, II, a, 
da Portaria nº 11/SGM/2021, AUTORIZO: 

1) o aditamento do Contrato nº 014/SMG/2017, firmado 
com a empresa ELEVADORES SÃO PAULO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 05.209.385/0001-15, cujo objeto é a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamento 
(elevador) monta carga, da marca Zenit, chapa Patrimonial 

acordo com as disposições previstas no Art. 4º da Lei Federal 
12.651/2012."Quaisquer dúvida, favor entrar em contato com a 
Eng. Sonia telefone 3337-9882.

&rdquo;
Prezado (a) Senhor (a)
Fabiana Bastos Rocha
Em data de 30 de novembro de 2021 foi exarado do 

Processo nº6048.2019/0005040-2, o seguinte comunique-se; 
Solicito comunicar o interessado nos seguintes termos : " Face 
a situação do local e dos cadastro de galerias apresentados 
em cotas retro de nº 055483638 e 055484182, solicito que 
o interessado cadastre o eixo do córrego/galeria de Ø 1,20m 
existente em relação ao imóvel em pauta, através de adequado 
levantamento planialtimétrico cadastral. " Quaisquer dúvida, 
favor entrar em contato com a Eng. Sonia telefone 3337-9882.

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO DO DIA 03/12/2021.

ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 906
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA UR-

BANA
ENDERECO: PRAÇA DA REPÚBLICA, 154
Prezado (a) Senhor (a)
Wagner Grazian de Almeida
Em data de 30 de novembro de 2021 foi exarado do Proces-

so nº 6022.2021/0001694-0, o seguinte comunique-se; " Solicito 
comunicar o interessado nos seguintes termos: "Face ao informa-
do por SVMA/CLA/DCRA/GTMAPP , onde temos que com base 
no exposto e com as ferramentas utilizadas informamos que há 
presença de APP incidindo parcialmente na área de interesse. e 
que de acordo com o Item 3 da Portaria Conjunta 2/15 - SEL/
SIURB/SVMA , cabe ao interessado realizar a correta delimitação 
da APP em Levantamento Planialtimétrico, devidamente assinado 
por profissional habilitado. Solicitamos que o interessado proce-
da a demarcação da APP ao longo do Rio Verde, considerando 
que a largura do Rio Verde pode ser superior a 10 (dez) metros 
nas proximidades da área de estudo, e neste caso a Área de 
Preservação Permanente incidente seria de 50 (cinquenta) metros 
e considerando que caso a largura do Rio Verde seja inferior a 10 
(dez) metros, a Área de Preservação Permanente poderá ser de 
30 (trinta) metros do referido Rio. Deste modo faz-se necessário 
a apresentação do Levantamento Planialtimétrico com a correta 
demarcação da APP de acordo com as disposições previstas no 
Art. 4º da Lei Federal 12.651/2012."Quaisquer dúvida, favor 
entrar em contato com a Eng. Sonia telefone 3337-9882.

&rdquo;
Prezado (a) Senhor (a)
Fabiana Bastos Rocha
Em data de 30 de novembro de 2021 foi exarado do 

Processo nº6048.2019/0005040-2, o seguinte comunique-se; 
Solicito comunicar o interessado nos seguintes termos : " Face 
a situação do local e dos cadastro de galerias apresentados 
em cotas retro de nº 055483638 e 055484182, solicito que 
o interessado cadastre o eixo do córrego/galeria de Ø 1,20m 
existente em relação ao imóvel em pauta, através de adequado 
levantamento planialtimétrico cadastral. " Quaisquer dúvida, 
favor entrar em contato com a Eng. Sonia telefone 3337-9882.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agos-

to de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de Contas 
auferidas pela GAFIN - Gerência de Administração Financeira, e 
em conformidade com a Norma COHAB/GAFIN P-059, APROVO 
a prestação de conta do processo de adiantamento da Assesso-
ria de Comunicação - ASCOM, abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, inciso I da Lei 10.513/88
CPF:491.145.494-68
Nome/Responsável:José Alexandre Isidio
Mês/Ano:Novembro/2021
Processo:7610.2021/0003024-0
Valor:R$ 1.000,00

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agos-

to de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de Contas 
auferidas pela GAFIN - Gerência de Administração Financeira, e 
em conformidade com a Norma COHAB/GAFIN P-059, APROVO 
a prestação de conta do processo de adiantamento da Diretoria 
Técnica e de Patrimônio - DITEC, abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, inciso I da Lei 10.513/88
CPF:063.099.838-81
Nome/Responsável:Nilson Edson Leonidas
Mês/Ano:Novembro/2021
Processo:7610.2021/0002913-7
Valor:R$ 2.300,00

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE ACORDO
PROCESSO SEI Nº 7010.2021/0012803-6
ACORDO Nº AC-15.11/2021 CELEBRADO ENTRE: EMPRESA 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM-SP S/A E RED HAT BRASIL LTDA.

OBJETO: O PRESENTE ACORDO OBJETIVA DEFINIR PARÂ-
METROS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS DE SUBSCRIÇÃO DA 
RED HAT DESCRITOS NO ANEXO III (DORAVANTE "PRODUTOS 
RED HAT") E RESPECTIVOS VALORES MÁXIMOS DE REFERÊN-
CIA, EM CASO DE CONTRATAÇÃO FUTURA, EM DOCUMENTO 
PRÓPRIO E ESPECÍFICO, DE PRODUTOS E SERVIÇOS RED HAT, 
MEDIANTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DESCRITOS NESTE INS-
TRUMENTO ("CONTRATO DE OPERACIONALIZAÇÃO"), OBSER-
VANDO-SE OS PRECEITOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

VIGÊNCIA: 36 (TRINTA E SEIS) MESES A CONTAR DE SUA 
ASSINATURA, OU DA ÚLTIMA ASSINATURA DIGITAL REALIZADA.

DATA DA ASSINATURA: 02/12/2021.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 1021
SÃO PAULO URBANISMO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
I - À vista das informações constantes no presente processo 

para atender à legislação pertinente, AUTORIZO o empenho 
de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais), relativo ao pa-

prazo estabelecido será considerado como desistência do pleito. 
Após realizar vistas a Informação Técnica nº. 712/GTAC/2021, 
no caso de dúvidas encaminhar para o e-mail svmagtac@prefei-
tura.sp.gov.br. Caso o tempo para atendimento seja insuficiente 
o interessado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de 
prazo, contendo justificativa plausível e o período necessário 
para atendimento ao solicitado.

6044.2021/0001540-4 - SISACOE: Auto de Licenca de 
Funcionamento

Interessados: JK EXPRESS SERVICOS EIRELI
COMUNIQUE-SE: 527/GTAC/2021
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas da Divisão de 

Avaliação de Impactos Ambientais, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1 - Apresentar Parecer Técnico de Encerramento de Ativi-
dade (EMPRESA ANTONIO CARLOS FIORAVANTE, FAB DE FER-
RAMENTAS DIAMANTADAS) ou Parecer Técnico de Mudança de 
Uso, emitido pela CETESB.

2 - Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir 
da data da publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC. 
A documentação de atendimento ao Comunique-se deverá 
ser encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente - SVMA, ou encaminhada para o e-mail: svmagtac@
prefeitura.sp.gov.br, até que a situação seja normalizada. Caso 
o tempo para atendimento seja insuficiente o interessado de-
verá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, contendo 
justificativa plausível, e o período necessário para atendimento 
ao solicitado.

 INFRAESTRUTURA URBANA E 
OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 907
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA UR-

BANA
ENDERECO: PRAÇA DA REPÚBLICA, 154
Prezado (a) Senhor (a)
Wagner Grazian de Almeida
Em data de 30 de novembro de 2021 foi exarado do Pro-

cesso nº 6022.2021/0001694-0, o seguinte comunique-se; " 
Solicito comunicar o interessado nos seguintes termos: "Face 
ao informado por SVMA/CLA/DCRA/GTMAPP , onde temos 
que com base no exposto e com as ferramentas utilizadas 
informamos que há presença de APP incidindo parcialmente 
na área de interesse. e que de acordo com o Item 3 da Portaria 
Conjunta 2/15 - SEL/SIURB/SVMA , cabe ao interessado realizar 
a correta delimitação da APP em Levantamento Planialtimétrico, 
devidamente assinado por profissional habilitado. Solicitamos 
que o interessado proceda a demarcação da APP ao longo do 
Rio Verde, considerando que a largura do Rio Verde pode ser 
superior a 10 (dez) metros nas proximidades da área de estudo, 
e neste caso a Área de Preservação Permanente incidente seria 
de 50 (cinquenta) metros e considerando que caso a largura do 
Rio Verde seja inferior a 10 (dez) metros, a Área de Preservação 
Permanente poderá ser de 30 (trinta) metros do referido Rio. 
Deste modo faz-se necessário a apresentação do Levanta-
mento Planialtimétrico com a correta demarcação da APP de 

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o 
interessado deverá encaminhar solicitação de prorroga-
ção de prazo, contendo justificativa plausível e o período 
necessário para atendimento ao solicitado.

6027.2021/0013060-0 - Áreas contaminadas: Consulta 
Prévia

Interessados: ISABEL AP. DOS SANTOS PANNIA GUIMARÃES
COMUNIQUE-SE 525/GTAC/2021
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita a apresen-

tação dos seguintes documentos:
Requerimento de Consulta Prévia devidamente preenchido, 

assinado e legível (Anexo A);
Matrícula atualizada, de no máximo 3 meses, do imóvel 

objeto da consulta;
Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU do imóvel 

objeto da consulta;
Identificação do Responsável Legal com cópia dos docu-

mentos (RG, CPF e, se necessário, contrato social);
Procuração/Autorização para o responsável pelo Processo 

Administrativo;
Foto ou imagem aérea atual e legível com delimitação 

da área. Pode ser apresentada imagem obtida pela internet 
ou programas de computador (Google Earth, GeoSampa, etc.) 
desde que o perímetro da área de interesse esteja delimitado.

Recolhimento do preço público referente a Consulta Prévia, 
conforme Decreto Municipal nº 60.049/2021, 29.1.10.1.- Re-
querimento de consulta prévia.

Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC. A documentação poderá ser 
encaminhada por meio do e.mail: svmagtac@prefeitura.
sp.gov.br. 

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o 
interessado deverá encaminhar solicitação de prorroga-
ção de prazo, contendo justificativa plausível e o período 
necessário para atendimento ao solicitado.

6027.2020/0003207-0 - Áreas contaminadas: Avalia-
ção Ambiental

Interessados: ANWAR AHMAD YOUSSEF
COMUNIQUE-SE nº 528/GTAC/2021
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 - Apresentar estudo de Avaliação Preliminar e Investi-

gação Confirmatória, obrigatoriamente elaborados em con-
formidade com Decisão de Diretoria nº. 38/2017 e do Decreto 
nº. 59.263/2013. Os resultados da Investigação Confirmatória 
deverão ser apresentados em tabela comparativa contendo os 
resultados de todas as Substâncias Químicas de Interesse (SQI) 
delimitadas como atinentes às atividades potenciais pretéritas 
e com os Valores de Intervenção (VI) de referência utilizados, 
incluindo os comparativos da Lista Holandesa (VROM, 1997) e/
ou da USEPA (2021). Ressaltamos que estudos inconformes 
não serão analisados.

2 - Ao interessado e/ou seus procuradores recomendamos 
solicitar vistas a Informação Técnica nº. 712/GTAC/2021 pelo 
e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.br.

3 - Após a apresentação dos documentos solicitados re-
comendamos interessado e/ou seus procuradores a solicitar 
vistas ao processo pelo e-mail: svmagtac@prefeitura.sp.gov.br 
para verificar se os documentos foram devidamente juntados 
ao processo.

4 - Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC. A documentação de atendimen-
to ao Comunique-se poderá ser encaminhada pelo e-mail 
svmagtac@prefeitura.sp.gov.br. O não atendimento no 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 4 de dezembro de 2021 às 05:00:31
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